RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 07/2007, de 25/04/2007

Aprova os Projetos Pedagógicos de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização e Atualização, propostos para serem ofertados pela Universidade Paranaense – UNIPAR, nas Unidades indicadas, durante o ano de 2007, em complementação à lista de Projetos Pedagógicos de Cursos constante da Resolução CONSEPE n.º 81/2006.

                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto no Artigo 16, inciso III, do Estatuto da UNIPAR, aprovado pela Portaria MEC n.º 1.084, de 13/07/99, publicada no D.O.U. de 16/07/1999; e
Considerando as propostas de Projetos Pedagógicos, apresentadas pela Coordenadoria de Pós-Graduação, vinculada à DEGPP, para os Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização e Atualização, a serem ofertados pela Universidade Paranaense – UNIPAR, nas Unidades indicadas, durante o ano de 2007, em complementação à lista de Projetos Pedagógicos de Cursos constante da Resolução CONSEPE n.º 81/2006;
Considerando os termos da Indicação CONSEPE nº 06/2007 de 24/04/2007, aprovada pelo plenário do CONSEPE em reunião da mesma data, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO

Art. 1º - Ficam aprovados os Projetos Pedagógicos dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização e Atualização, propostos para serem ofertados pela Universidade Paranaense – UNIPAR, nas Unidades indicadas, durante o ano de 2007, em complementação à lista de Projetos Pedagógicos de Cursos relacionados na Resolução CONSEPE n.º 81/2006, de 12/12/2006.
Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu – Especialização

I – UNIDADE: UMUARAMA
	
	Curso
	Coordenador(a)

	01
	Gestão de Negócios – Turma I
	Claudemir José de Souza

	02
	Reprodução de Bovinos – Turma II
	Adalgiza Pinto Neto


II – UNIDADE: FRANCISCO BELTRÃO
	
	Curso
	Coordenador(a)

	01
	Direito Constitucional
	Luiz Antônio Fabro de Almeida


Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – ATUALIZAÇÃO

I – UNIDADE: GUAÍRA
	
	Curso
	Coordenador(a)

	01
	Atualização em Redes de Computadores
	Suemy Aparecida Eloy Foletto


§ 1º - A oferta dos Cursos de Especialização e Atualização relacionados neste artigo depende de aprovação do CONSUNI – Conselho Superior Universitário.
§ 2º - As súmulas destes Projetos Pedagógicos constam em anexo que faz parte integrante dessa Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama - Paraná, 25 de abril de 2007.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE 


















